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Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado  do  Paraná 

DECRETO ttó 1 37 
Declara de utilidade pública para fins de de 

sapropriação, áreas que especifica. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 	de 

suas atribuições legais, especialmente das disposições contidas nos arts. 

52, letras "b" e "g" e art. 62 do Decreto-Lei n2 3365, de 21 de junho de 

1941, 

DECRETA: 

Art. 12. Ficam declarados de utilidade pública, para fins de desa 

propriação, amigável ou judicial, as seguintes áreas de terras: 

1)- Datas n2s 02 (cadastro n2 0167820009) e 3 	(cadastro 

n2 0167830005), da Quadra n2 3, do Distrito de Santa 

Eliza, Municipio de Umuarama-PR, com área igual 	a 

675,00 m2  cada; 

- Destinação:- Construçao de Creche'; 

- Proprietários:- Germano Antonio de Brito e sua Mulher 

e Mário Sagrillo e sua Mulher, respectivamente, 	ou 

quem dé direito; 

Descrição:-"A0 NORDESTE: Limita com o alinhamento da 

Avenida Brasil, numa distancia de 30,00 metros; 	AO 

SUDESTE: Confronta com a data ne 04, numa distancia 

de 45,00 metros; AO SUDOESTE: Confronta com parte das 

datas n2s 14 e 17, numa distancia de 30,00 metros, e 

AO NOROESTE: Confronta com a data n2 01, numa distar' 

cia de 45,00 metros." 
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2)- Data n2 11, da Quadra n2 3, do Jardim Nova UniãO, 

Municipio de Umuarama,PR, com a área de 450,00m2; 

- Destinação: Construção de Posto de Saúde; 

- Proprietários: Renato Molina, José Molina ou quem 

de direito; 

- Descrição:- "A NORDESTE: Confronta a data n2 12, 

com a extensão de 30,00 metros; A SUDOESTE: Limi 

ta com a Rua 15 de Novembro, com extensão de 30, 

00 metros; A SUDESTE: Confronta a data n2 10, com 

extensão de 15,00 metros; e A NOROESTE: 	Limita 

com a Rua Getulio Vargas, com extensão de 	15,00 

metros." 

Art. 22. Fica reconhecida a urggncia de que trata o art. 	15 

do Decreto-lei n2 3365, que será alegada em juizo, para imissão provisória 

na posse. 

Art. 3. Este Decreto entrara em vigor na data de sua publica 

ção, revogadas as disposições em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de agosto de 1988. 

JOROMERFILH t  
Prefeito Municipal 

NAIWUA 
JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretario de Administração 

AAB/jas. 
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MEMORIAL DESCRITIVO  

 

IMOVEL :.Data n211 - Quadra n203 - Jardim Nova União - Cida 

de de Umuarama 	 Parana . 

ÁREA 	: 450,00 

Limites á ConfrontaçOes  

'A N0RDESTE : Confronta a data n212, com a extensão de 30,00 me 

tros.' 

A SUDOESTE : Limita com a Rua 15 de Novembro, com extensão de 

30,00 metros. 

A SUDESTE : Confronta a data . n210, com extensão de 15,00 áe 

tros: 

A NOROESTE : Limita com a Rua Getulio Vargas, com extensão de 

15,00 metros. 

.PREFFIN NOW BE IIMEJANACS%  

RESPONSA VE1, Temeis§ 
CHILA 	D 



MEMORIAL DESCRITIVO 

IMOVRT, : Data n202 e -03 - Quadra n(203 - SANTA ELIZA  

Mbnicipio de Umuarama Parana 

ÁREA 	: 1.3 0,00N2 

Limites e dOnÉi-oaá3eá 

AO NORDESTE : Limita com o alinhamento da Avenida Brasil; nU 

ma distancia de 30,00 metros, 

AO SUDI7STE : Confronta com a data n204, numa distancia 	de 

45.00 metros. 

AO SUDOESTE : Confronta com parte das datas nQs14 e 17, numa 

distancia de 30,00 metros. 

AO :NOROESTE : Confronta. com  a data n201, numa distancia 	de 

1+5,00 metros. 
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